
 

LEI Nº. 476/2007 
De 23/10/2007 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Sulina para o Exercício Financeiro de 
2.007. 

 
 

Eu, JOSÉ NIVALDO STOFFELS, Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, faço saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral para o exercício de 2007, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos III da Lei Federal nº 
4.320/64 no valor de R$ 325.750,00 (trezentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinqüenta reais), 
destinados a dar cobertura às despesas conforme classificação funcional programática abaixo 
especificada: 

 
CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0200 
0201 
04.122..0002.2.002000 
3.1.90.11.00.00 (9) 
3.1.90.13.00.00 (10) 
 
0202 
04.122.0002.2.003000 
3.1.90.11.00.00 (16) 
3.1.90.13.00.00 (17) 
 

GOVERNO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 
Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais  
 
Assessoramento Superior 
Assessoria e Defensoria Jurídica 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

26.500,00 
4.900,00 

 
 
 

11.000,00 
900,00 

0300 
0301 
04.122.0003.2.005000 
3.1.90.11.00.00 (24) 
3.1.90.13.00.00 (25) 
3.3.90.30.00.00 (28) 
3.3.90.39.00.00 (31) 
 
28.846.0000.2.006000 
3.1.90.11.00.00 (35) 
 
0303 
04.122.0003.2.009000 
3.1.90.11.00.00 (52) 
3.1.90.13.00.00 (53) 
 
0304 
04.123.0004.2.007000 
3.1.90.11.00.00 (57) 
3.1.90.13.00.00 (58) 
3.3.90.39.00.00 (62) 
 
0305 
04.122.0003.2.010000 
3.1.90.11.00.00 (64) 

DEP. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Divisão de Administração 
Serviços de Administração Geral 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais  
Material de Consumo  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
Operações Especiais do Município 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
 
Divisão de Tesouraria 
Manutenção Atividades da Divisão de Tesouraria 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais  
 
Divisão de Contabilidade 
Administração Financeira e Orçamentária 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
Divisão de Recursos Humanos 
Man. Atividades da Divisão Recursos Humanos 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 
 
 

0 1000 
0 1000 
0 1000 
0 1000 

 
 

0 1000 
 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

0 1000 
0 1000 
0 1000 

 
 
 

0 1000 

 
 
 
20.500,00 
5.400,00 
20.000,00 
20.000,00 

 
 

1.000,00 
 
 
 

9.500,00 
2.000,00 

 
 
 

13.500,00 
2.200,00 
5.000,00 

 
 
 

700,00 
 



 

0400 
0401 
12.361.0007.2.015000 
3.1.90.11.00.00 (104) 
3.1.90.16.00.00 (106) 
 
0403 
27.813.0009.2.021000 
3.1.90.13.00.00 (141) 
 

DEP. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Divisão de Educação 
Transporte Escolar 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
 
Divisão de Esportes 
Desenvolvimento das Atividades Desportivas 
Obrigações Patronais  
 

 
 
 

0 1103 
0 1103 

 
 
 

0 1000 
 

 
 
 

2.500,00 
1.500,00 

 
 
 

250,00 

0500 
0501 
10.301.0010.2.022000 
3.1.90.11.00.00 (156) 
3.1.90.13.00.00 (157) 
 
0502 
08.244.0014.2.024000 
3.1.90.11.00.00 (199) 
 
0503 
17.512.0011.2.030000 
3.1.90.11.00.00 (212) 
3.1.90.13.00.00 (213) 
 

DEP. SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
Divisão de Saúde 
Man. Atividades Fundo Municipal de Saúde 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
 
Divisão de Promoção Social 
Manutenção Atividades de Assistência Social 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
 
Divisão de Saneamento 
Serviços de Saneamento Básico 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  

 
 
 

0 1303 
0 1303 

 
 
 

0 1000 
 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

110.000,00 
26.000,00 

 
 
 

500,00 
 
 
 

13.500,00 
3.000,00 

 
0600 
0601 
15.451.0020.2.032000 
3.1.90.11.00.00 (246) 
3.1.90.13.00.00 (247) 
 
0602 
26.782.0019.2.031000 
3.1.90.11.00.00 (266) 
3.1.90.13.00.00 (267) 

DEP. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
Divisão de Viação Urbana e Rural 
Man. Serv. Conserv. e Preserv. Vias Urbanas 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Obrigações Patronais  
 
Divisão de Obras 
Manutenção das Atividades Rodoviárias 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais  
 

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

3.700,00 
1.200,00 

 
 
 

11.000,00 
7.000,00 

0700 
0701 
18.541.0024.2.034000 
3.1.90.11.00.00 (277) 
3.1.90.16.00.00 (279) 
 
20.602.0023.2.036000 
3.1.90.16.00.00 (300) 
 

DEP. DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
Divisão de Agricultura 
Man. Atividades de Cons. Preserv Meio Ambiente 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
 
Fomento ao Melhoramento Animal 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 

0 1000 

 
 
 

400,00 
600,00 

 
 

1.500,00 

TOTAL............................................................................................................................... 325.750,00 
 
 
Art. 2º - Como recursos necessários para a cobertura dos créditos de que trata o artigo anterior, 

será utilizada anulação total ou parcial das dotações, conforme segue: 
 
CÓDIGO NOMENLATURA FONTE VALOR 

0300 
0301 
28.846.0000.2.006000 

DEP. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Divisão de Administração 
Operações Especiais do Município 

 
 
 

 
 
 



 

3.1.90.01.00.00 (34) 
 
0305 
04.122.0003.2.010000 
3.1.90.13.00.00 (65) 

Aposentadorias e Reformas  
 
Divisão de Recursos Humanos 
Man. Atividades da Divisão Recursos Humanos 
Obrigações Patronais  
 

0 1551 
 
 
 

0 1000 

15.000,00 
 
 
 

500,00 

0400 
0401 
12.361.0007.2.013000 
3.1.90.11.00.00 (71) 
3.1.90.13.00.00 (74) 
3.1.90.13.00.00 (75) 
3.1.90.16.00.00 (78) 
3.3.90.30.00.00 (82) 
 
12.364.0008.2.018000 
3.3.90.18.00.00 (119) 
 
0403 
27.813.0009.2.021000 
3.1.90.11.00.00 (140) 
 

DEP. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Divisão de Educação 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais . 
 Obrigações Patronais  
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Material de Consumo  
 
Desenvolvimento do Ensino Superior 
Auxílio Financeiro a Estudantes  
 
Divisão de Esportes 
Desenvolvimento das Atividades Desportivas 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 
 
 

0 1104 
0 1104 
0 1103 
0 1104 
0 1104 

 
 

0 1000 
 
 
 

0 1000 

 
 
 

10.000,00 
10.000,00 
4.000,00 
2.500,00 
10.000,00 

 
 

30.000,00 
 
 
 

500,00 

0500 
0501  
10.301.0010.2.022000 
3.1.90.34.00.00 (159) 
3.1.90.47.00.00 (160) 
3.3.90.30.00.00 (162) 
3.3.90.36.00.00 (171) 
3.3.90.39.00.00 (178) 
 
10.301.0010.2.023000 
3.3.71.39.00.00 (505) 
 
0502 
08.241.0017.2.025000 
3.3.90.33.00.00 (188) 
 
08.244.0014.2.024000 
3.1.90.13.00.00 (200) 
3.3.50.43.00.00 (201) 
3.3.90.30.00.00 (204) 
4.4.90.52.00.00 (210) 
 
08.242.0016.2.026000 
3.3.90.30.00.00 (194) 
3.3.50.43.00.00 (195) 
 
0504 
08.243.0013.2.028000 
3.3.50.43.00.00 (227) 
3.3.90.30.00.00 (228) 
 
08.243.0015.2.029000 
3.1.90.11.00.00 (232) 

DEP. SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
Divisão de Saúde 
Manutenção Atividades Fundo Municipal Saúde 
Outras Desp. Pessoal Dec. Terc. Mão-de-Obra . 
Obrigações Tributárias e Contributivas  
Material de Consumo  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
Divisão de Promoção Social 
Manutenção do Programa de Atendimento ao Idoso 
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
Manutenção das Atividades de Assistência Social 
Obrigações Patronais  
Subvenções Sociais . 
Material de Consumo  
Equipamentos e Material Permanente  
 
Manutenção do Programa Portadores de Deficiência 
Material de Consumo  
Subvenções Sociais  
 
Fundo da Criança e Adolescente 
Atendimento Criança e Adolescente 7 a 18 anos 
Subvenções Sociais  
Material de Consumo  
 
Manutenção Atividades do Conselho Tutelar 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 
 
 

0 1303 
0 1303 
0 1303 
0 1303 
0 1303 

 
 

0 1303 
 
 
 

0 1000 
 
 

0 1000 
0 1000 
3 1727 
3 1727 

 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 

0 1000 

 
 
 

7.200,00 
7.500,00 
50.000,00 
35.000,00 
21.300,00 

 
 

15.000,00 
 
 
 

3.000,00 
 

 
1.500,00 
15.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

 
 

7.800,00 
1.700,00 

 
 
 

7.000,00 
2.250,00 

 
 

6.000,00 



 

3.1.90.13.00.00 (233) 
 

Obrigações Patronais  0 1000 1.000,00 
 

0600 
0601 
15.451.0020.2.032000 
3.1.90.16.00.00 (248) 
4.4.90.51.00.00 (258) 
 
0602 
26.782.0019.2.031000 
3.1.90.16.00.00 (268) 
 

DEP. OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
Divisão de Viação Urbana e Rural 
Man. Serv. Conserv. e Preserv. Vias Urbanas 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Obras e Instalações  
 
Divisão de Obras 
Manutenção das Atividades Rodoviárias 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
 

 
 
 

0 1000 
0 1060 

 
 
 

0 1000 
 

 
 
 

5.000,00 
20.000,00 

 
 
 

10.000,00 
 

0700 
0701 
20.601.0022.2.035000 
3.1.90.16.00.00 (289) 
4.4.90.51.00.00 (296) 
 

DEP. DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
Divisão de Agricultura 
Fomento ao Desenvolvimento Rural 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Obras e Instalações  
 

 
 
 

0 1000 
0 1000 

 
 
 

2.000,00 
20.000,00 

0800 
0801 
22.661.0026.2.037000 
3.1.90.13.00.00 (307) 

DEP. INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
Divisão de Indústria e Comércio 
Desenvolvimento Industrial 
Obrigações Patronais  
 

 
 
 

0 1000 

 
 
 

1.000,00 

TOTAL................................................................................................................................ 325.750,00 
 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Sulina, Paraná, 23 de outubro de 2007; 21º da Emancipação e 19º de Administração.  

 
 
 
 
       JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em 23 de outubro de 2007. 


